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FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DE
BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
2212023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2023.0701.052

[arca:
ROCHE

tlodelo: PRôLOPA 2í)MG CX C/3O

CPR

Oê3crlção: LÉVODOPA+BENZERAZIDA 200+50MG CP

hem

4
Qusnüdade: Unldado

15.000,00 CP

marca:

SUPERA

Modolor NOURIN sMG CX C/60

CPR

*

;:& §g§'

002232

Vdor Totel:
RS15.750.00

Vãlor Total:

R$13.650 00

No diâ 22 do Agpdo de 2023, no(a) FUxDO IUlll(,PAl- DE SAÚDE DE B(xlt l /sE, inscÍito(a) no oNPJ 11.270.6090001-52, com sede à Pc DR JosE MARIA PAIVA

MELO n' 26 CEP 49:,60-000 - Boquim§Ê nês!ê ato logalm€itê ÍÉprÊs€ntâdo poÍ ARUNÂ CRUZ SAI{TOS, portador do CPF n' 06880270590, RESOLVE rêgi6trâr prêço6

para ovêntuâl aqulsiÉo em íêce da apresentâçào d6(s) proposta(s) da(s) ompresa(s) abaixo qualiÍcada(3):

Forn c.dor: W. ARAT JO D|3ÍRIBUIOORA DE IEDICAf,EIIÍOS ÉREU cNPJr 37.8i147s/4,/0001-38

i.pr..nt .: Wáldêmií dô Araúji)

Tel.íon.: (46) 321í-2800

àttrí: wÁRAuJootsrRtBUrDoR @cMltlcoM

End.r!ço; RUAJESUINO DE MELLO PACHECO, 66 - TRES PINHEIROS, Memdsiro - PR - 8561tO00

Itêm

À3 6spociícaçóo3 técnicâs constântos do proo&§so em opígraÍ€, a$im como todas as obrigaçôes o condiqó€s dêscritas na minuta da Ata do Rêgistro do Pr6ço's ê na
P r6tá de P.oços integEm 6sta ARP, indop€nd€ntemenlê dô transcÍlçáo.

Oêtcdção: OXIBUTININA 5 MG COMPRiMIDO

Total: R3 29./O0.00

À vãlidade dêsla Ata de Regislro c,ê Preços é âté 22,08n021 . a canlat do dia 2Z0AaO23

3.OO ÓRGÃo GERENâIADoR E PARTIC,IPANTES

'l.í. A ata de reglsbo de prêços, duranG sua vdidade, poderá ser uülizada por qualquer óígão ou entidade da administ.aÉo públic€ que náo tênha participadô do
c6Êame licitatóÍio, mediante ânuânciá do ó€áo geGnciâdor. desde quê devidamênte justifcada a vantagem e respeitadas. no que @uber. as condiçóos ê as regras
êstab€lêcidas na L6i no 8.666, dê '1993 e no Docrêto no 7.892, de 2013.

4.3. As aquisiÉ66 ou contaata@s adicionâis a quê sô rgfore êst6 itêm não poderão excedeÍ, por órgão ou êntidâde, a cinquentâ por csnto dos quânlitativos dos
itens do instrum€nto convocatório e regigtrados na atâ de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participanles.

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neíreports/p.êga0/68720/completo_relatorio_âtê_regislroJcreco_cômptêto_2063215892. html 114

3lligl2023. 11:16

Cb.nüdad.: Unld.de:
7.í»,m cP

Preço Unltá.io: R§

2,10

Preço UnttáÍlo: R§

0,91

21

3.1, O órgão gêrenciador será o Fundo Municipâl d€ Saúde.

4. DA ADESÃO À ATA DE REG|STRO DE PREçOS

4.2. Caberá ao fomec€dor boneficiáno da Atâ de Rogistro de Preços, observadas as condiçóes ngla estabelêcidas, optar pela aceitaçéo ou nâo do fom@im6nto,
dê8dê q!ê êstê fomscimento nâo prêjudique ás obrigaçôos anteriormeniê assumidas com o órgáo gorenciador ê órgáos participantês.
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il.,t As âdesóêr à ah do r€gistao do pIêços sáo limitadaB, na totálidad€, ao dobro do quanütaüvo dê cada itêm registrádo na alã de registro de pÍeços para o órgáo
gorênciador ê &gáos participanb§, indopondônto do númqro d6 órg6os não paÍticipantgs qus evgfltualmente adorirem,

002233
i1.5. Ao ô€ão não participante qu€ aderir à ala comp€t€m os atos relativos à cobíança do cumprimento pelo Íomecedor das obigâÉes contrafualmento assumidas
e â aplicáÉo, obsffvada a amda d€fesa o o contrãditóio, de €vêntuais penalidades decorÍentos do dêsdmpaimento de cláusulâs contratueis, êm rêlaÉo as suas
própías contrataÉês, informando as ocoarências âo órgão gêrcnciador.

'1.6. 
Após a autorizâÉo do óígào gêrenciador, o óí!áo não paÊicipante devêrá eíetivar a contrâtação solicitiada em até novenla dias, observado o prâzo de validade

da Ab ds R€gi8to do Píoços.

t1.6.í. Caberâ ao órgáo gerenciador autorizar, êxcêpcional e iustifcadamenle, a prorÍogaçào do prazo paIa ofetivaÉo da contratação, respêitâdo o prazo do
vig6ncia da at6, dêôdê que solicitâdâ pelo órgáo náo participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.1. A valllad€ da Ata do Registro de Píeços soá de í2 lnelaa, a partir de sua assinatura, náo pod€ndo ser prorogada

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1.í Os preços ÍogisFados podorão ser Ígvistos a qualqugr tgmpo em dsconência da reduçáo do6 prgços praticados no mercado ou dê Íato que elevo oa custos
dos itôns rogistrado§, obêdecendo ao €stab€lêcido no Oêcreto n' 190 de 24 dê julho dê 2017, ob€dscendo ao seguintê:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor comunicará e
solicitará Íormalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o fornecedor para

negociar o preço registÍado e adequá-lo ao preÇo conente, procedendo a respectiva alteração na Ata, caso
haja a concordância da Frustrada a negociagão, a empresa será liberada do compromisso assumido,
respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitaçáo
convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secrêtaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços registrados,
mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo,
que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevaÉo dos
custos dos bens, deconentes de fatos AAta de Registro de Preços soÍrerá alteração caso acate o pedido ou,
se indeferido, o licitante poderá ser Iiberado do compromisso assumido.

6.1'2. Serâo considerados preços de mercado, os praços quê forem iguars ou inferiores à mêdia daquêlês âpurados pêla AdministraÉo pâra os itens rêgiskados.

6.í.3. EÍn qualquer hipótese. os píêços decongntes da reüsâo não poderão ultrapássâr os praücados no mercádo, mantendo-se, no mínimo. â diferenç€ porcentual
apurada enke o valor or(linalm€nlê constantê da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.1.{. As alteÉçõ€§ dos preços r6gisfados, oriundas da rcvisâo dos mesmos, serão publicadas no Diâíio Oítciat do Município

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudlront.neurêports/prêgao/68720/completo_relatorio_ata_registrojreco_completo_206321S892.htm1 z4

6.í. oa REvrsÃo Dos pREços REGIsÍRAoos
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6.2. DO CAi{CEUlrEtiÍÍO OOS PREçOS REGTSÍRADOS
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C.2.í. Os pr€ço8 Í6gistrâdos na pr6s€nt€ Àa podôéo s€. câncolados de deno direito, garanüda a lróvie dêtêsâ, nos temos do D€cr€to n' 190 de 24 do jdho dê

2017:

| - pGle Adminirtração quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas na

legislaÉo pertinente e /ou descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustiÍicadamente, deixe de firmar contrato, não retirar a

nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do rêgistro de preços;

1. c) o contratado der à rescisão adminislrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer dos

motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiÍicadamente, não aceite reduzir

seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. ê) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticâdos no mercado;

ll - polo proponante que tenha aaua proços ,oglatrado. quendo:

1. a) comprovar, mediante solicitaÉo formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procêdimento que deu origem ao registro de preÇos;

í. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou Íorça maior, que compromete a
execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

. 2.Éda competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta atâ de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.89212013\, exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplic€tção da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.8922013).

7.3, O órgâo paílcipanta devêrá comunicar ao órgão geaênclgdor qualqúer das oconências previstas no art. 20 do Decroto no 7.892J20i3, dada â necossidâde de
instauraÉo d€ procodimento paÉ cânc€lamonto do rêgi9bo do fomêc€dor.

8. DAS COND|çÕES GERATS

8.1. A§ condlÉos gorâi6 do Íom€cimor o, tâis como os pEzos para enfega ê Íecobimonto do objêlo, as obágâçô€s da Administraçáo ê do fomêcêdoÍ r€gi6trâdo,
p€nalidados o dsínâis condiçõôs do siuí€, onconkam-so dofnidos no Têrmo de Roferência. ANEXO AO EDTTAL_

ht$sl//dv7rs78§mtpxS.doudfront.nêt/.6portÊ/pregao/68720/completo_relatorio_alâ_registrot Íeco_completo_2063215892.hrmt 314

7.í. O dê§cumprimonto da Ata do Rogistro d6 Prêços ênsojárá aplicação das penalidades €stab6lêcidas no Edital.
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A presêntô Ata dê R€gistro dtr Prêços, âpós lidâ ê achadâ coÍfoÍme, é assinada pelas paíes.

BRUNA CRUZ SANTOS
GEsroRÂ oo FMs 

Assanado cte foíma digitat por

BRUNA CRUZ SAI{TOS

06880270590

Dados: 30/08/2023 1 1 :16:03

W. ARAUJO DISTRIBUIDORA OE MEDICAÍÚENÍOS EIREU
37 -U1-7 nno1-re

Assinado de forma digital por:

WtldêmiÍ de AreúJo

60í8078í987

Dedos: 22082023 09:41 :56
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